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CARTA DE CONDUÇÃO TTT 

►►►      Tipo ITipo ITipo I---Motocultivadores, com reboque ou Motocultivadores, com reboque ou Motocultivadores, com reboque ou 

retrotrem, e tratocarros, desde que a massa retrotrem, e tratocarros, desde que a massa retrotrem, e tratocarros, desde que a massa 

máxima do conjunto não exceda 2500 kgmáxima do conjunto não exceda 2500 kgmáxima do conjunto não exceda 2500 kg   

►►►      Tipo IITipo IITipo II–––   Tratores agrícolas ou florestais Tratores agrícolas ou florestais Tratores agrícolas ou florestais 

simples, com ou sem equipamentos monta-simples, com ou sem equipamentos monta-simples, com ou sem equipamentos monta-

dos, desde que a massa máxima do conjun-dos, desde que a massa máxima do conjun-dos, desde que a massa máxima do conjun-

to não exceda 3500 kg, ou tratores agrícolas to não exceda 3500 kg, ou tratores agrícolas to não exceda 3500 kg, ou tratores agrícolas 

ou florestais, com reboque ou máquina agrí-ou florestais, com reboque ou máquina agrí-ou florestais, com reboque ou máquina agrí-

cola ou florestal rebocada, desde que a mas-cola ou florestal rebocada, desde que a mas-cola ou florestal rebocada, desde que a mas-

sa máxima do conjunto não exceda 6000 kgsa máxima do conjunto não exceda 6000 kgsa máxima do conjunto não exceda 6000 kg   

►►►      Tipo IIITipo IIITipo III---   tratores agrícolas ou florestais, tratores agrícolas ou florestais, tratores agrícolas ou florestais, 

com ou sem reboque, e máquinas agrícolas com ou sem reboque, e máquinas agrícolas com ou sem reboque, e máquinas agrícolas 

pesadaspesadaspesadas   

Entrada em vigor  

9 jan 2021 

SE HÁ RISCO, NÃO ARRISQUE 
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ALTERAÇÕES AO CÓDIGO DA ESTRADA 

SEGURANÇA RODOVIÁRIA 
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CARTA DE CONDUÇÃO 

ALTERAÇÕES AO CÓDIGO DA ESTRADA 

AVISADORES LUMINOSOS ESPECIAIS 

 ATÉ AQUI ERA ASSIM ... 

 AGORA PASSARÁ A SER ... 

►►►      Categoria Categoria Categoria TTT      para para para 

veículos agrícolasveículos agrícolasveículos agrícolas   

● Tipos I, II e III● Tipos I, II e III● Tipos I, II e III   

►►►    O condutor de trator ou máquina agrícola O condutor de trator ou máquina agrícola O condutor de trator ou máquina agrícola 

ou florestal deve assegurarou florestal deve assegurarou florestal deve assegurar---se de quese de quese de que   

   ● ● ● A estrutura de proteção em caso de A estrutura de proteção em caso de A estrutura de proteção em caso de 

capotagem se encontra instalada, caso se capotagem se encontra instalada, caso se capotagem se encontra instalada, caso se 

trate de estrutura amovível,trate de estrutura amovível,trate de estrutura amovível,   

   ● ● ● Ou a mesma se encontra erguida Ou a mesma se encontra erguida Ou a mesma se encontra erguida 

em posição de serviço, caso se trate de es-em posição de serviço, caso se trate de es-em posição de serviço, caso se trate de es-

trutura rebatível.trutura rebatível.trutura rebatível.   

►►►      Não utilizar ou utilizar incorretamente os Não utilizar ou utilizar incorretamente os Não utilizar ou utilizar incorretamente os 

dispositivos de segurança é sancionado com dispositivos de segurança é sancionado com dispositivos de segurança é sancionado com 

coima de (euro) coima de (euro) coima de (euro) 120120120   a (euro) a (euro) a (euro) 600600600   

►►►    Os tratores e máquinas agrícolas ou flores-Os tratores e máquinas agrícolas ou flores-Os tratores e máquinas agrícolas ou flores-

tais e as máquinas industriais que, em razão tais e as máquinas industriais que, em razão tais e as máquinas industriais que, em razão 

do serviço a que se destinam, devam parar na do serviço a que se destinam, devam parar na do serviço a que se destinam, devam parar na 

via pública ou deslocarvia pública ou deslocarvia pública ou deslocar---se em marcha lenta, se em marcha lenta, se em marcha lenta, 

devem estar equipados com avisadores lumi-devem estar equipados com avisadores lumi-devem estar equipados com avisadores lumi-

nosos especiais, cujas características e condi-nosos especiais, cujas características e condi-nosos especiais, cujas características e condi-

ções de utilização são fixadas em regulamen-ções de utilização são fixadas em regulamen-ções de utilização são fixadas em regulamen-

to, devendo os seus condutores deles fazer to, devendo os seus condutores deles fazer to, devendo os seus condutores deles fazer 

usousouso   

►►►      Quem infringir o disposto anteri-Quem infringir o disposto anteri-Quem infringir o disposto anteri-

ormente é sancionado com coima ormente é sancionado com coima ormente é sancionado com coima 

de (euro) de (euro) de (euro) 606060   a (euro) a (euro) a (euro) 300300300   ►►►      Troca de títulos de conduçãoTroca de títulos de conduçãoTroca de títulos de condução   

● A partir 9 de abril 2021● A partir 9 de abril 2021● A partir 9 de abril 2021   


